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DA: Presidente da Comissão Permanente de Licitação - GPL

PARA: Procuradoria Municipal

Assunto: Parecer com relação à minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão
Eletrônico.

Senhor Procurador.

Encaminho a Vossa Senhoria a minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão
Eletrônico, que tem como objeto a contratação de empresa para fomecimento parcelado de
combustíveis para abastecimento da frota de veículos e maquinários pesados, em atendimento as
necessidades de todas as unidades da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, para que seja
elaborado o respectivo "parecer, com relação a sua adequação à Lei 10.520/2002, Decreto
Federal N° 10.024/2019, Decreto Municipal n° 004/2021, aplicando-se ainda a Lei n° 8.666/93 e
suas alterações posteriores.

Feira Nova do Maranhão - MA, 13 de janeiro de 2021.

-A

JACKSON MACEDO ROCHA
Presidente da CPL

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.996-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N" 12021 -SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2021

O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no uso de
suas atribuições legais, toma público, para o conhecimento dos interessados, que fara realizar licitaçao na
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, para o Registro de Preços para eventual e
futura contratação de empresa para fornecimento parcelado de combustivei^a abastecimento da frota
de veículos e maquinàrios pesados, em atendimento as necessidades de Prefeitura
Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme quantidades, condições '^pedí^^^^^antes
no Termo de Referência. O presente certame será regido pela Lei njA20/2002» ̂ ^fl^^ais n°
004/2021, da Lei Complementar n.° 123/2006 alterada pela Lei Cornojyitar n° 147/2(^pubsidianamente, da
Lei ii.° 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto desteí^^^observadas aS^dições estabelecidas
nes;3 Ato Convocatório e seus Anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, p'
pela INTERNET, mediante condições de segurança, utili
autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servid^
monitoramento de dados gerad
wvw.portaldecompraspublicas.com.

processo licitatório; receber, examinar e
responsável pela sua elabora
os requisitos estabeleci^ nes

de sistema el
cse, para tant^

^0 que promove a comunicação
recursos da criptografia e

lignado, denoifiWo Pregoeiro, mediante a inserção e
[eridos diret^wnte para a página eletrônica

entre ojw, as seguintes atribuições: coordenar o
^sultas ao edital, apoiado pela sua equipe

lica na^rnet: verificar a conformidade da proposta com
lances; verificar e julgar as condições de habilitação

receber, examinar e dei
indicar o vencedo^p certí
instruido a autorií^^KSponsj ad]

;
encaminhiíWPautoridade competente quando mantiver sua decisão;

jabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente
10 e propor a homologação.

O Edital estará dis|
/.portai

jtuitai^^^ na página www.feiranovadomaranhao.ma.qov.br e no endereço
-QmBi^übíícas.com.br.

ÓRGÃOS INTERESSADOS: prefeitura municipal de feira nova do maranhão - MA

■ DATA E HORA DE INICIO DAS
PROPOSTAS:

HR DO DIA / /2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÀO:

HR DO DIA _/_/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS;

HR DO DIA / /2021 (HOF^RIO DE BFWVSlLlA).
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DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA;

:  HR DO DIA / /2021 (HORÁRIO DE BRASILIA).

.1 LOCAL:
\AAiuw pnrtaldecomDraspublicas.com.br

MODO DE DISPUTA
ABERTO

1. DO OBJETO. ^

Registro de Preços para eventual e futura contratação de^^^a para fo^^^to parce^do de
combustíveis para abastecimento da frota de veículos ̂ fcários pesad»m ̂ ««^mento as
necessidades de todas as unidades da Prefeitura Munici^ >*0"

#li« D/\rMr£fW>ia

quaritidades, condições e especificações constantes Q^rmo de

ite do TermoOTlÊferência. facultando-se ao1.1. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela
licitante a participação em quantos itens forem interesse.

1.2. O critério de julgamento adotadoAi o menor
Edital e seus Anexos quanto às especifica^

2, DO REGISTRO DE PREÇOS.

2.1,;As regras referen
constam da minuta^ Ata

renciador

do ITEMrabservadas as exigências contidas neste

ípantes, bem como a eventuais adesões são as que

2.2 Conforme
necessário de início^bdSRão de
ou outainstrumento ®jl.

Capítulo V. art. 7." § 2.°, para registros de preços não se faz
Orçamentária, que somente será exigida para formalização do Contrato

3 DA IMPÜGNAÇAÒ AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:

3.1. Até 03 (trê^^úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital.

3.2.SA impugnaçâo deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portai de
Con pras Públicas no endereço eletrônico www.Dortaldecompraspublicas.com.br.
3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnaçâo no prazo de 02
(dois) dias úteis.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Marantião - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70
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sinatura

3,4. Acolhida a Impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.

3 5 ■■ Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, ate
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico
em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
www.DortaldecQmDraspublicas.com.br.

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos pré®
3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente ̂ ugnad^ na
aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecida^
3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos soliciteíAem como outr^ :os de ordem geral.dserão cadastradas no sitio www.portaldecompraspublicas.ci
acompanhamento.

e responsab^^e dos ilcitantes, seu

(jp respectivo pr
)u não identifi^

|gal ou, no caso de empresas,
10 processo para responder

3.9.r:Não serão conhecidas as impugnações apresentadas
que sstejam subscritas por representante não habilitado legalr
pela.proponente.

3.10;a petição de impugnação apresentjla P^^sa deve ser%a por sócio, pessoa designada para a
administração da sociedade empresàrlá^^ocS^ vir aconAada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alteraçõ^lfcv^^^paÇâo do administrador, ou de procuração
pública ou particular (Instrumenlaáe mandato c^Hteíeres^W^gnar o Editai).

4. [iO CREDENCIAMENTO.

4.1.' OCredenci

a participação

Stro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite
ITATÓRiA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

de Compras Públicas, no sítio www.Dorta/c/ecompraspub//cas.com.br;

4.3. O

legal e a pre'

lO provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante
acidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

4 4 ,0 licitante resp®abillza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmós e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
repr.isentante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitaçao
por oventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

45 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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natura

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem

desatualizados.

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação

5. PA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja c^fcath
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE CQÉPRAS PUl^AS

}bjeto desta

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microem^p^^empresas de^^ueno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° l^^de^Hfek^para o micro^meendedor individual
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n® 123, ̂ 006.

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados;

6.3.1. Proibidos de participar de licitações e^^rar contratos adrlktrativos, na forma da legislação vigente;

5.3.2. Que não atendam às condições a ^ditaíe^iy^) anexi

gal no Brasil com poderes expressos para receber citação5.3.3. Estrangeiros que n

e responder administrativa o

5.3.4. Que se enauadr^^tos vedáM^revistas no artigo 9° da Lei n® 8.666, de 1993;

5.3.5. Que estft^ÉàfalênMfei^ursoWcredores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

jtidades eí!||[^esâfi|^ue e^am reunidas em consórcio;

5.3.7!^Mni^í^^^ociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão rf
746/201^^PleS^

5.4. Como condiçã^ra participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do sistema
eletrônico, relativo às seguintes declarações;

5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo T da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando apta

í usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

Praça Central, s/n - Centre - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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5.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

;v 5.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento

^  favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.

5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus aAps;

5.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no^
conformidade com as exigências editaiícias;

e que a pro resentada está em

£.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilji^o no certaml^nte da obrig^iedade de declarar
dcorrências posteriores;

£.4.5. Que não emprega menor de 18 ano^pi trabalho noturt^^rigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, saivo menor, a partir de 14 an"^^ condição de ̂ ^diz. nos termos do artigo 7®, XXXIil, da
Constituição;

5.4.6. Que a proposta foi elaborada de forr

de 16 de setembro de 200í

frmos da Instrução Normativa SLTI/MP n® 2,

5.4.7. Que não posl^^ suá'^8§^ia produtiva',""ifWiüregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o ctoosto^^tecisos íf^^do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

5.5. A declaração

lei e neste Editai.

iva ao^fflfirimen^^e qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

6.1 Após a divu^^p do Edífâl no endereço eletrônico www.Dortaldecompraspubficas.com.br e até a data e hora
marcadas para da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado
e preço, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de
propostas.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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^Ásinatura

6.2A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no editai e seus anexos, sendo de sua exclusiva

responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para

a execução do abjeto desta licitação.

6.3 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema;.

6.4Ü licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante^ preenchimento, no sistema
eletrônico.

6.5Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Coalfatada e,

condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexiS^revalecerã

6.6 Não será admitido documentos de habilitação enviados aoÉ

6.7Nos valores propostos estarão inclusos todos os cusMoperacionais,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam dire^pfeindiretamente

ntre as

da sessão p

previd^ários, trabalhistas,
jtratação.

6.8 O licitante, ao enviar sua proposta, deveryreencher, em c^^^róprio do sistema eletrônico, as seguintes
Dec.aracões on Une, fornecidas pelo Sistema^lte.qão Eletrônico:

6.8.1 Declaração de que cumpre os recMtes esta^^^os noa^H^S" da Lei Complementar n° 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratament^l^recido^^^fM em seus arts. 42 a 49, guando for o caso:

6.8.2A indicação do campo

previsto na L^Mmple
empresaáe peq^^^orte;

6.9 Declaração de

corroas exigências ól

)re pie

íito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido

n° 123, dir"^6rmesmo que seja qualificada como microempresa ou

os^uisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

Wqidas^^tete edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser
confecci^TOS e^^Bsi^iuntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, e

6.11 Declarações^P^as, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a licitante
às sanções previstas neste Edital,

6.17: As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda

que.naja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006,

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ:01.616.041/0001-70
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6.13 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.V Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o

que:3omeníe ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

6.15 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante me

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerra

7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenc

7.1.1 Valor unitário e total para cada item ou lote

7.1.2Marca de cada item ofertado:

7.1.3 Descrição detalhada do obiet^conten
indicando, no que for aplicável, o modelo, p^we
no órgão competente e tratando-se de produto

ado somente serão

nces.

(conforme

ma eletrônicdajk seguintes campos;

em moeda corrente nacional;

7.2 Todas as especificações d(

informacõesMoecificadas no Termo de Referência:

, número do registro ou inscrição do bem

ta vinculam a Contratada.

7.3 Nos valores M^ostol^^^o incTâ^todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, come^^^^uaisq^^iyjros q^^idam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

7.4 Os preços ofertí ma inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade

do lhe as^^ndõ^^ito dé pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro ̂

7.5 O prazo^sffllidad^^^deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da
data de sua apr^^^ão.

7.6 Os íicitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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8 DA ABERTURA DA SESSÃO. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário

e local indicados neste Edital.

8.2 ' O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde iogo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insaBáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o liei

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registj
real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede

a efeito na fase de aceitação.

nhamento em tempo

em sentido contrário, levado

8.3 ,0 sistema ordenará automaticamente as

fasede lances,

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio

8.5 Iniciada a etapa c^petiti
eletrônico, sendo imedl^pgypte in

m

8.5.1 O lan^Atsrá ser

8.6 ̂ 0s llcitantes

rpgri^l&ajaelecídas

tas classificad^^ndo que somente estas participarão da

[stema, com ac

entre o Pregoeiro e os licitantes.

ícaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

lento e do valor consignado no registro,

com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

ucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

8.7 -O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por

ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (UM CENTAVO
DE REAL).

8.9 O Intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o

inteívalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados
pelcsistema os respectivos lances.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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8.10' Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os

llcitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo de duração da

sessão pública.

8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior,

suci ssivamente sempre que houver lances enviados nesse período de^^rogaçâo,'
inte; mediários.

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida n

automaticamente.

, a sessã übiica encerrar-se-á

8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

.s e ocorrerá

^nces

os subitens anteriores deverão ser

lor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

s licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

6.15. Em caso de falha no sistema, o!
desconsiderados pelo pregoeiro.

8.15 Não serão aceitosilois

primeiro.

8.16 Durante d

lance registrado, v

rso da

identific

50 de desamexã^|K| o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
5|ice^(pi ao^Ptantes para a recepção dos lances.

8.1 E; Quan3M^sconi^Wo sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública s^fe^spensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes
do certame, publicãBr no Portal de Compras Públicas, http;//wvw.portaldecompraspüblicas.com.br. quando
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

sacord

8.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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8.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

partipipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,

regulamentada pelo Decreto n® 8.538, de 2015.

8.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de peque

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

primeira colocada.

8.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira

peic sistema, contados após a comunicação automática pa^. tanto.

encontrarem na

itadas com a

8.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno

prazo estabelecido, serão convocadas as der

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por céiíl^ífena ordem
no prazo estabelecido no subitem anteric

8.24 No caso de equivalência dos valores ap

se encontrem nos intervalos

identifique aquela que prigieíro

8.25 Quando ho

ocn;ériodedesé

conforme regulam

de encaminha

razo de 5 (cin

a última oferta para

inutos controlados

r classificada t^íteta ou não se manifeste no
esa e empresa de pequeno porte que se

ação, para o exercício do mesmo direito.

mpresas e empresas de pequeno porte que

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

rta.

com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro,

nte entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência.

8.26.

só pO'

modo de

8.27 Havendo

§2®.da LEIN® 8.

itadli^los iicitantes ê utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que
tre pr^^as iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do
)ado.

jal empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Ari. 3°,
fe 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

f^27.1 Produzidos no pais;

E.27.2 Produzidos por empresas brasileiras;
6.27.3 Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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8.27.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação.

8.28 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

8.2F. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro d

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para q
vedáda a negociação em condições diferentes das previstas neste

, pelo sistema

proposta,

8.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema. acompanhad demais licitantes.

8.29.2 O pregoeiro solicitará ao iicitante melhor ciassi^^o que, no prâz^M2 (DUAS) l^a, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação^^^da, acompanhada for o caso, dos documentos
compiementares, quando necessários à confirmação daqu^^^ígidos neste E^pe já apresentados.

8.3C Após a negociação do preço, o Pregoeiro a fase de aceií^® e julgamento da proposta,

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

9.1 Encerrada a etapa de n

adeciluação ao objeto e à^ompá
e em seus anexos, obse1^

nano

inará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
o ao máximo estipulado para contratação neste Edital

o art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n,° 10.024/2019.

9.2 Será desclá

fixado (Acórdão n°

parágrafo

vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo
apresentar preço manifestamente inexequível.

c,a^B&6í^Qnsidera-á®BexéfraKj a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de
vaR9^elTO^6impaf^s cod^ preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encarg^andg^ra^IE^, convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem^^tjeriais e l^fâlações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou á
totalidade darS^eração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

9.4 ; Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
san^^amento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,
no ninimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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C.4.1 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e
r esempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante
classificado em primeiro iugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado
é dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação.

9.4.1.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

licitantes.

9.4.1.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
9.4.1.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do

■  licitante será recusada.

.  9.4.1.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
;  analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da{s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

9.4.1.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a
ressarcimento.

9.4.1.6 Após a divulgação do resultado finai da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem
direito a ressarcimento.

;  9.4.1.7 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
:  realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em lingua portuguesa, necessários ao seu
'  perfeito manuseio, quando for o caso.

9.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,
e. assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
sua continuidade.

9.7 vO Pregoeiro poWá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o
lane"; mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
dive-sas das previstas neste Edital.

9.7.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
9.7.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Marantião - MA
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9.8 Nos itens não exclusivos para a participação de mlcroempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabeiecida, se for o caso.

9.9 Encerrada a anáüse quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verifí
observado o disposto neste Edital.

a habilitação do licitante,

icitante detent

^(Jições de part

contrataçãc

stros:

proposta classificada

ção, especialmente

ediante a consulta

fO r'A HABILITAÇÃO.

6.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habili
em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventuai descumpriAíò da
quanto à existência de sanção que impeça a participação n|.certame ou a
aos documentos inseridos no portal de compras públicas, nos seguinte

10.1.1 Possuir Cadastro do Portal de Comp^Públicas, httpi^^íifijw.portaldecorTipraspublicas.com.br
10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inido^^ Suspensas e o e o Cadastro Nacional de Empresas
punidas - CNEP fw\Wtf.portaldatransA^cia n
',0.1.3Cadastro Nacional de Conden^|||kCívei'^||Atos dgaptorobidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www,cnj.jus.Dl^^obidawÉ^^^^ultar_requerido.php).
10,1.4 Lista de Inídôá^gtoKBMntida Tribunal de Contas da União - TCU
https://contas.tcu.aov

eaiizada ernTfSfPFda empresa licitante e também de seu sócio majoritário,
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela

dmini^tÜva, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
seja sedo majoritário.

10.1.5 A consulta ad

por força do adko 12

prática de ati
intermédio de

Caso cl^te M|Qnsultá de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

f  verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no RelatórioI de^^^nc^ta&vas Indiretas.
10-1 -5^^tentativ#-^ buria será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares^^^^outros.

-  10.1.5.3 O liclBte será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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10.1.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

10.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL
DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica,

10.4 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes
PUÉLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pjltâ^. ou en
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

COMPRAS

om a

10.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
via sistema, no prazo de 01 (UMA) HORA, sob pena de inabilitação.

10.6'Somente haverá a necessidade de compr^ção do preencÍTl^^to de requisitos mediante apresentação dos
doc- imentos originais nào-digitais quando houvil^^da em relação ̂ ^ridade do documento digital.

lO.CNão serão aceitos documentos de Wifôção^^l^g^ndicaçj
legalmente permitidos, bem como documentos ieenderec

10.7 Se o licitante for a i^triz. g^pg^^gj^o estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos dlmão est^^ 2 dafiíi^^eto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamenteíííiDrem ̂ ÉIqs sorm i nome da matriz.

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

10.7.1 Serão

pertinentes ao

10.S Res:

relacionada

,NPJ (fiPíicitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação

para fins de habilitação:

10.9.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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10.9.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio
www.portaldoempreendedor.qov.br;

10.9.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
çpnstitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
rcompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

^0.9.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agenciai

10.9.5 No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constiti^^a. Registro Civil
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação do^P^ ao^feradores;

:ro onde tem

essoas Jurídicas do

10.9.6 No caso de cooperativa: ata de fundaçã sü^^eocial em vigSí^^i a ata da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Con I ou m^^no Registro^^ das Pessoas Jurídicas da
r3spectiva sede, bem como o registro de quatíía rt. 107 d^&p" 5.764, de 1971;

10.9.7 No caso de empresa ou sociedA^* o no País: decreto de autorização;

%
va de ■10.10.1 CN

Físicas, confo

10.9.8 Os documentos acima deverão es

respectiva;

REGULARIDADE FISCAL E

todas as alterações ou da consolidação

istro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Prova de^ulaflBBte fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
corírasr^^gela^^retan^fá Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacioi^EBGFTOlfei^üe a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administr^^inclu^^^ueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014. M^retàrio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.10.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.10.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do
"frabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;
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10.10.5 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais
e Dívida Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for
sediada:

10.10.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

gsa ou empresa de
^prn^B^^^paularidade

10.10.7 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado comi
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de'
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ina^gjmíão.

1ó:11 qualificação ECONÔMÍCO-FlNÂNCíeRA. 7

10.11.1 Certidão Negativa de falência, de concordata,^recuperação p^ou extrajud^t (Lei n® 11.101, de
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da em^^datado dos úlf^^O (trinta) dias, ou que esteja
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

i

10.11.2 Balanço patrimonial e demonstraçõ^^toábeis do última^ffl|rcício social, já exigiveis e apresentados
i\a fomia da lei, que comprovem a hoa^^çãof^^^ira da empre^wedada a sua substituição por balancetes
du balanços provisórios, podendo se^fefâlizad^^ÈU;^ índicesáwfciais quando encerrado há mais de 3
(três) meses da data de apresentação da pi?

10.11.2.1 No cas^e forf
como microempí^^^u emj
exercício firmceiro.l^^® do

ronta entrega, não será exigido da licitante qualificada
^de pequenS®^^, a apresentação de balanço patrimonial do último

n® 8.538. de 2015);

í  10.11.2.2 N^^Hteempr^^^stituWno exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
^  oatrimonial c^^feis referentes ao período de existência da sociedade;

^mi^pl o^^ço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

■  lO.ll.l^l^so olíSi^e seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria
contábil-ffl^tera, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n® 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as
penas da leii^^ue tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

1,0.11.3 Os Índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e apresentados pelo
Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a
ihdicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.
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10.11.4 A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será constatada mediante
a análise dos índices de Liquidez Gerai (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)
resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =

SG =

LC =

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não

Ativo Circulante

Passivo Circulante

10.11.5 As empresas que apresentarem resultado infe^^u igual a 1 (u^^fe^ualquer d®nndices de Liquidez
Geral (LG). Solvência Gerai (SG) e Liquidez Corrente (^^^verão compr^^^nsiderados os riscos para a
Administração, e, a critério da autoridade competente, o ca^^feínimo ou o pa^^nio líquido mínimo de 10%
(dez por cento) do valor estimado da contratefego ou do item p^fete.

10.12 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

10.12.1 No mínimo 01 (um) Atestado de Ca^
desempenho de atividade períi(
jurídica de direito púbiico^ ou pF
entidade (s) atestadora

je Té^i^^^pf^omprovação ou declaração de aptidão de
)bjeto do presente Pregão Presencial, fornecido por pessoa

lento (s) conter o nome. o endereço e telefone da (s)

10.12.2

estabeleci

)s ateSaa^de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do
ou eí^^^técnil^ Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a

dasü^^açõe^Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um
dos^í^^ps, a^^^te envolvida estará automaticamente desclassificada do processo
IicÍtat®.e^^^ão, de estar sujeito as penalidades prevista neste edital.

10 quetodos os tanques de armazenamento de combustíveis estão dentro das normas

10.12.3 Certificad^^adastramento de fornecedor/distribuidor expedido pela Agência Nacional de Petróleo - ANP.

10.13 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a
todas as demais exigências do edital.

10.1.3.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
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10.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

10.15 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem ® inabilitação do
licitfnte, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultad^^^^Macação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação. sequir-s^wa MS^^^a, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição n^^^umenta^afiscatíPfraHto, será
concedido o mesmo prazo para regularização.

10,16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente o^õêuméf^^xigidos, o
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a,fíX);itinuidade da

10.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua

documentos exigidos, ou apresentá-los em desa^rdo

10,19 Constatado o atendiment

iro suspenderá a

ão, seja por^y apresentar quaisquer dos
o neste Edital.

10.13 Nos itens não exclusivos a microí

novõ verificação, pelo sistema, da eventuaf^gifcência'
de 2006, seguindo-se a disciplina antes

porte, em havendo inabilitação, haverá
avisto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123,

proposta subsequente.

o fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

11.13 A proposta ffifajPBIIjcitantft^^laradn ̂ ^cedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORA a
contar da solicitaçãom.^Bfeiro 00*^^33 eletrônico e deverá:

ressai

yaidáwi lín^^ortuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
leve^fejroa folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

11.13.2 Coril^fflDdicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

11.14 O licitante deverá ainda enviar sua proposta atendendo os seguintes campos:

11.14.1 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

i

11.14.2 Marca de cada item ofertado;
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11.14.3 Fabricante de cada item ofertado:

11.14.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou
inscrição do bem no órgão competente,
r

. 14.5 Declaração de compromisso de entrega dentro do Municipio de Feira Maranhão - MA em local
indicado pela Secretaria Municipai de Saúde, no prazo máximo de 02 (dois) dj®ÍM5ftfiíados da emissão da
Órdem de Fornecimento, sem custos adicionais e independentes da quantidade.

11.14.6 O prazo de validade que deverá constar na proposta, nã^
da data de sua apresentação.

11.15 A proposta final deverá ser documentada nos autos^
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada,

i

|l.15.1 Todas as especificações do objetq
procedência, vinculam a Contratada.
•í

11.16 Os preços deverão ser expressos em

em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei

leva

acionai

nferiora60(

da em

caso.

, a contar

ideração noWcorrerda execução

como marca, modelo, tipo, fabricante e

ior unitário em algarismos e o valor global

11.16,1 Ocorrendo df^rgên
divergência entre oswãses nu

11.17 A oferta d

de preço ou de

desdassifícação.

e o preço global, prevalecerão os primeiros: no caso de
ressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

a, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
qoe induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de

11,18

correspo

5s termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não

is ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

11.19 As prnpn^^iiP contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na interiWapós a homologação.

12 DOS RECURSOS.

12.13 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
micfoempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para
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que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

12.14 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

'?2.14.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas condições de
ádmissibilidade do recurso.

12.14.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intj
desse direito.

de rec( aencia

12.14.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a p^^ e^^.prazo de apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os dei^^ licitantes, de^yogo, intim^fôs para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletr^fei^em outros O
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vSgggdiata dos
re seus interesses.

que começará a contar do
is indispensáveis à defesa

12.15 O acolhimento do recurso invalida^^omei^ra^tos insusceti^p de aproveitamento.

12.16 Os autos do processo permanecerão cS
Edital.

13 DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA:

Dodera^í13.13 A sessão feabert

Interessados, no endereço constante neste

"3.13.1 Nas hipó^es^S^pvimef^^ recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
p^^^cedent^^ei^Sfe®Í3 anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos

d(

13.13.2 0?®^ houvêf^o na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor
não assinar^^itrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e
trabalhista, nos^^os do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.1,4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

'Í3.14.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.
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13.14.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL
DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atuaiizados.

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. t

14.'3 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor,
inteiposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão d^P^l^íâpresentados.

14.14 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticad
procedimento licitatório.

laráo

15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

15.13 Não haverá exigência de garantia de execução par^^^ente contrata

16 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

autorida^om

16.1 Homologado o resultado da licitaçí
partir da data de sua convocação, para asl
nela fixado, sob pena de decair do direito à
será de 24 (VINTE E QUATRÍ "
o órgão ou entidade par^ assii

16.2 O prazo estj|elecid
uma única vez, peri

desde que devidar^ar^teeito.

até 05 (CINCO) dias úteis, contados a
Sços, cujo prazo de validade encontra-se

i sanções previstas neste Edital. Este prazo

a assirTíura eletrônica certificada ou comparecer perante
Preços.

■ para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado
jtado peio(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e

16.3^&^formalizá^ táfÇ^Atas d^egistro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens
coní^^^^tano deWerê^®^m a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas
quantida^MT^^fc^Wos e demais condições.

16.3^^^^rá in^^na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
ou servi^^to preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído
o percentuaTO^ente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art.
3° da Lei n° 8.666, de 1993;

16.4 A Comissão Permanente de Licitação - GPL ê o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto
de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

16.é São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos procedimentos
iniciãis do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.
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^eiraATo

16.6 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de
Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

16.6.1 As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de
Preços não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens
registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador,^^^? participantes.

16.6.2 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de^gistro d
na totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item^^trado na
para o órgão gerenciador e órgãos participantesid^^endentemente
participantes que aderirem.

íxceder,

ígistro'^^PPreços
^mero de órgãos não

16.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão nâBMgpcipante devei^^fevar a aquisição ou contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigl^^^Ata.

16.6: Caberá ao fornecedor beneficiánp da^^^^e Registro dMfereços. observadas as condições nela
estcóelecidas, optar pela aceitação ou forn^^^^ decorrenJe adesão, desde que não prejudique as
obrigações presentes e futuras decorrentes^ftbt assu^TOkCOiiU3^^o gerenciador e órgãos participantes.

16.9 A existência de preços

licitação especifica par

condições.

16.10 O prazo dê

sua assinatura, excí

.dministraçâo a contratar, facultando-se a realização de

preferência ao fornecedor registrado em igualdade de

kvel da^Wkie Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da

coitfS®^ incluído o do vencimento.

cancelado quando;

|ss condições da Ata de Registro de Preços;
fota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Jração, sem justificativa aceitável;
reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado; ou

16.11.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput doart. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993, ou no art.
7.° da Lei n.° 10.520, de 2002.

16.12 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas Subcondições 16.11.1, 16.11.2 e 16.11.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.ip O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

22



ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:

16.13.1 Por razão de interesse público; ou
16.13.2 A pedido do fornecedor.

16.14 Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os
procedimentos de ajuste, a CPL fará o devido apostilamento na Ata de Regist||^de Preços e informará aos
fornecedores registrados a nova ordem de classificação.

16.'.5 A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será
prazo de sua vigência.

17 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

17.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizai
emitido instrumento equivalente.

'30 do

:ontratação, lado Termo de Contrato ou

17.2. O adjudicatário terá o prazo de O^DOi^las úteis, contad^ftpartir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceit^^ume^^uivaiente, o caso (Nota de Empenho/Carta
ConTato/Autorização), sob pena de decair co^^^ãOj^^prejuIzo das sanções previstas neste Edital.
EsteVrazo será de 24 (VINTE ̂ ^ATRO) hor^^ndo ®^^assinatura eletrônica certificada.

17.2.1 OS prazos ̂ istosTf^bitènflffSHfil^ffião ser prorrogados, por igual período, por solicitação
justificada do adjudtc^^;^ acei^láa Administração.

17.3 O Aceite

reconhecimento de

trumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

[tituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
93;

à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

17.3.3 A contraia reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n" 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.4 O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercido financeiro da assinatura do mesmo e
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.
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W

17.5' Previamente á contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Pubhco,
bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n 3, de 26 de
abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

17.6 Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo llcitante durante a contrato.

17.6.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua
Irazo de até 02 (DOIS) dias úteis, sob pena de aplicação das prevista!

:ào .cadastro no

17.7 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preç^
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas
de registro de preços.

a compressão das condições de
lante a vigênc^^ contrato ou da ata

17.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovarHjtoições de habnf||j^o consignadas no edital ou
se recusar a assinar o contrato ou a ata de r^ro de preços.^^nistração, sem prejuizo da aplicação das
sanções das demais cominações legais cabivei^^^ licitante, podel»nvocar outro licitante, respeitada a ordem
de classificação, para. após a comprov^dos^^os para ha®ção. analisada a proposta e eventuais
doct ;mentos complementares e, feita a neg^felo. as^^^contratggya ata de registro de preços.

sentido do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

18 DO REAJÜSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

18.1 As regras acerca^^^ajusta
Referência, anexq^ste E

19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

19.1^^í^lérios de^^^^^ceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.
20 cDAS OBrÍ^^ÕES DA CQJ^TÍ^TANTEJJIA CONTRATADA. i
20.1 As obrig^^ya Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.
j21 DOPAGAMENTO.

21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

i^üDAS SÃNÇÕES ADMINISTRATIVAS.
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22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que;

22.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro

do prazo de validade da proposta;

22.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
22.1.3 Apresentar documentação falsa;
22.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
22.1.6 Não mantiver a proposta;

22.1.7 Cometer fraude fiscal;

22.1.8 Comportar-se de modo inidôneo;

22.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de sM^os o
juizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio dm.cento) por dia
cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N® 8666/9?^

22.2.1. A multa prevista neste ITEM será d^wntada dos crédTH jwe a contratada possuir com a Feira Nova
CO Maranhão - MA, e poderá cumular com flUBfaais sanções adm Brativas, inclusive com as multas previstas.

22.Í. A inexecução total ou parcial do objet(

sanções administrativas, nos termos do

a) Advertência porcento

ministr

c) Suspensão

■ ■ MA

^  ■<íyZ>
temp

este certam

aso, até
jeitará a empresa, a

;e de 10®/o (dez por

oderá aplicar à vencedora, as seguintes

b) Multa adi3^strativlBa.naturSBtíe perdas e danos da ordem de até 20®/o (vinte por cento) sobre o valor
total do con

.de p^M^ção em licitação e impedimento de contratar com a Feira Nova do
lão superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem

tração da Feira Nova do Maranhão ■ MA, será aplicado o limite máximo
)enalidade 05 (cinco) anos;

d) DeclaraÇSI^ inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes^f)unição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N® 7® da Lei N° 10.520/02 e
art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

22.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intirr ação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-io devidamente informado
paré' a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

t
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22.5. Serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão
httD://www.diariQQficial.famem.orQ.br/ as sanções administrativas previstas no ITEM 21.3, c. d. deste edital, inclusive
a reabilitação perante a Administração Pública.

22.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Í2.8.1. PARA 08 PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA. DEFINEM-SE^SEGUI

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar. receber ou solicita^
c objetivo de influenciar a ação de servidor público no procdwde

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omiss;
licitação ou de execução do contrato:

indiretamente^glquer vantagem com
ou na execuiado contrato;

fatos, com o de Influenciar o processo de

0) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar oi
ê conhecimento de representantes
artificiais e não-competitivos;

c) PRÁTICA COERCITIV
propriedade, visando mfluen

e) PRATICA
falsas aos ré

apuração de

direito de o orgari

elecer um acoSfentre dois ou mais licitantes, com ou sem
órgão licitaS visando estabelecer preços em níveis

r causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
rocesso licitatòrio ou afetar a execução do contrato.

. alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
mceiro muitilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
ímã; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

rai promover inspeção.

23 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA.

23.1 Apó^Wterramei^^Éa etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta
do liòitante mais^mclassificado.

23.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação
ao licitante melhor classificado.

23.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.
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isinatura

23/:- Esta ordem de classificação dos llcitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será
utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n" 7.892/2013.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que imp
data; marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiG^ útil s ^
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em coj^ pelo Prego

certame na

irário

24.0 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e duri
-DF.

yblica observ^ao horário de Brasília

24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregdl^^derá sanar e?P^u falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e s^validade jurídic^^g^ante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes valic^^neficácia para fir^g habilitação e classificação.

24.5, A homologação do resultado desta li

f

24.6,' As normas disciplinad
os interessados, desde qj|e não
a segurança da contrat

24.7 Os licitantí

não será, em nenl

processo licitatório.

jrá direüj«ontratação.

re interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
Ia Administração, o princípio da isonomia. a finalidade e

lem cust^fflgjjreparação e apresentação de suas propostas e a Administração
respoT^g^l porres custos, independentemente da condução ou do resultado do

24.8

odcíven^
I

do^^zosS|feelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á
io. e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

24.é O desater^l^nto de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
sejaipossivei o aproWamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

24.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
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'  24101 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou. caso tenha sido o vencedor,

í  a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis,

24.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

este Pregão por
Ltornável. ou

itoou

24.12 A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA,
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo c^^o for vi
do procedimento viciado, desde que observados os princípios da amoi^esa e contrá

24.12.1 A anulação do pregão induz à do contrato.
. A inulação da licitação por motivo de iiegalidade não Qe^^figaçâo de iRÍ

24 13 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase de^^^o, promover^^ncia destinada a esclarecer
ou completar a instrução do processo, vedada ̂ usão posterlo^^ormação ou de documentos que deveriam
ter sido apresentados para fins de classificação'^Mitação.

2414 O Edital está disponibilizado, na ínt^^p en^^^eletrôi^Ãww.portaldecompraspublIcas.com.br,
e também poderão ser lidos e/ou obtidos na S»e Reu^^f^quipe de Pregão, no Endereço Rua 07 de
Setembro, 03, Centro, Feira N^teteantião/M^.dias úteis, no horário das 08:00 às 14:00, mesmo endereço
e período no quai os autos do D^^^Maa5»gnecerão com vista franqueada aos interessados.

24.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO l-TERM

ANEXO

1INUTA [Sl^TA^^^^gGIsfRO DE PREÇOS.

iMnWQ^TRATO;

Feira Nova do Maranhão - MA, de de 2021

JACKSON MACEDO ROCHA

Pregoeiro Municipal
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:

Contratação de empresa para fornecimento parcelado de combustíveis para abastecimento da frota de
veículos e maquínários pesados, em atendimento as necessidades de todas as unidades da Prefeitura
Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme quantidades, condições e especificações constantes
no Termo de Referência.

2. .'USTIFICATIVA

A pTesente licitação tem por finalidade o fornecimento de combustíveis tendo em vista a necessidade de
abastecimento dos veiculos que atendem a este município, garantindo desta forma, o abastecimento continuo e
ininterrupto da frota de veículos deste Órgão, bem como o funcionamento dos serviços de forma satisfatória.

3. ESCOLHA DA MODALIDADE LICITATÓRIA:

Por tratar-se de serviços comuns e o valor
PREGÃO ELETRÔNICO, para
necf ssários à contratação, d

4. FJNDAMENTAÇÃO

O foimecimento d

de 17 de julho de
Lei n® S.666, de 21 d

não fií^e o limite legal, adotamos a modalidade
se rony^Bis aplicável ao presente caso. pelos requisitos
/02 e Lei n° 8.666/93.

5. ESI

stivei

'eto l^^oal
h^^993e

Lto desü^pio de Referência, fundamenta-se, legalmente pela Lei n'' 10.520,
n°TO/2021, aplicando-se, no que couber, as disposições contidas na
alterações.

ITEM DE^^ÃO DO OBJETO UNID. QUANT. TOTAL
PREÇO
UNIT

PREÇO
TOTAL

:1 Gasolina comum LITRO 60.000 5,18 310.800.00

2 Òieodiesel 810 LITRO 200.000 4,14 828.000.00

í3 Òleodiesei Comum LITRO 100.000 4.13 413.000.00

VALOR TOTAL
1.551.800,00

1
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5.1 Á empresa contratada deverá apresentar todas as especificações técnicas necessárias para a execução das
atividades inerentes ao objeto do presente procedimento licitatório.

5.2. Não responde soildariamente o Municipio de Feira Nova do Maranhão - MA por qualquer obrigação assumida
pela contratada para a execução do contrato.

5.3. As secretarias municipais não se obrigam em contratar os serviços relacionad^^l^tante vencedor, nem nas
quantidades indicadas abaixo, apenas se houver necessidade dos serviços por paíHl^sesnías.

6. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES

6.1. As licitantes proponentes devem apresentar como qualificaçãj^^fafc^o mínimo, (Ol^l^testado/Dectaração
de cfapacidade Técnica compatível com o objeto desta licitaçã^^edra^^essoa jurid^e direito púbiico ou
privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo de^odo satisfatór^^icombustivel^licitado da mesma
natureza e/ou similares aos da presente licitação.

6.2 Os proponentes deverão, também, apre,^Jar prova de Agência Nacional de Petróleo (ANP),
devidamente atualizada.

6.3 Deverá ser apresentado pelo Proponéíl^^cum^^^^orma^OT distância em quilômetros em uma casa
decimal, entre o posto de atendimento e a Se^^terefeitO^^^^^de Feira Nova do Maranhão, não podendo
esta; ser superior a 05 (cinc^^^^^ndoo ̂^iro, caso haja dúvida, solicitar a Secretaria municipal de
Infr^strutura - SlMFRA^a aceitando-se um erro na distância informada de no
máximo 100 metros.

6.3.1 Uma vez in

do contratante, ap

(cinco) km.

o locar

itaçãd^

e quatro

jrneci só poderá haver modificação do local proposto mediante aceitação
nov^Scal de abastecimento estiver a uma distância inferior ou igual a 05

iver^feresem^eclaração de que manterá disponíveis o fornecimento do objeto por 24 (vinte
ados, domingos e feriados.

7, DO FORNEC^NTO DOS PRODUTOS

7.1 'Para o fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com as
necessidades e conveniências do CONTRATANTE: O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de
combustivel da CONTRATADA, no endereço indicado na proposta, admitida uma distância de até 05 (cinco) km da
sede da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão.
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7110 CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o posto de abastecimento, normalmente em dias
úteb, em caso de urgência não descartando a possibilidade do abastecimento nos sábados, domingos e feriados,
por 24 (vinte e quatro) horas.

7 1 O CONTRATADO fornecerá os produtos mediante a apresentação de "Autorização de Fornecimento,
conforme modelo previamente apresentado pelo CONTRATANTE e acordado pelas partes, devidamente datada e
assinada por funcionários autorizados.

7.1.3 A autorização de abastecimento deverá ser devidamente preenchida co
abastecimento e assinadas por funcionários do posto que executar o forcflfciento,

relativas ao

dos:

a) Cliente: Prefeitura Municipal de Feira Nova do Mj
b) Carro N°: informar o número da placa do veiei
c) Lt : informar a quantidade em litros e o tip^combustivel?
d) Data: informar a data do fomecimento do ̂^ligtível;
e) Testemunha: assinatura do funcionário do po3
f) Comprador: assinatura e carimbos funclonários^^^ados;
g) As notas de autorização de ab^®tei6nto terão valiáüfedsntro do mês no qual foram concedidas.

7.2 Os Combustíveis serão recusados no

volume menor que o solicitado,contaminação
presença de outras substânci ua

fora d(

maisq

is

rões, erro quanto ao produto solicitado,
is não permitidos em sua composição ou a

is autorizados em sua composição.

7.2. ': o combustível recí

do r ícebimento p^^ON'
com os custos d^^^ieração;

substituído

sive o

lalização

:o máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados a partir
da recusa pelo CONTRATANTE, arcando o CONTRATADO

iparaçâo.

7.3 Para o abasteciml
fornâ^^W preenchi

iculosl^is. deverão ser especificados os quantitativos em iitros dos combustíveis
ouisi^ pelo funcionário autorizado, bem como fomecer o devido comprovante.

7.4 Não s de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.

7.5 Em caso faita de combustíveis, casos fortuitos ou de força maior, o CONTRATADO deverá
providenciar aitern^ras de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo de 01 (uma) hora, após o
recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pelo CONTRATANTE, sob pena de sofrer as
sanCdes previstas no contrato.

7.6 O fornecimento de combustíveis deverá estar disponibilizado ao CONTRATANTE a partir da data de inicio da
vigência da Ata de Registro de Preços/Contrato. Quanto ao quantitativo estimado a ser CONTRATADO, só será
pago o que for efetivamente consumido.
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8. DO prazo E DA ENTREGA

8.1. O fornecimento do COMBUSTÍVEL será realizado após a requisição das Secretarias solicitante, analisado e
autcVizado pela secretaria municipal de finanças através do Setor de Compras.

8.2. A cada ordem de fornecimento, o prazo de entrega é dos combustíveis é ®
recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento expedida pela Secretaria Muníí^

8.3 O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado,
critério da Administração, observado o disposto no artigo 57, § Io,

demon

n^B

oe a

impeça o^^feecimento dentro do
motivo da l^ora, sua provável

taria deverá avaliar a situação

8.4. Se. a qualquer tempo, durante a execução do contrato, o
prazo, a Contratada deverá notificar previamente a Sec^^a, por
duração e sua(s) causa(s). Logo após o recebimento do av^mContratada.
e pdberá, a seu critério, prorrogar o prazo estabelecido;

8 5 Ressalvado o disposto no item 7, se a Cor^®^ descumprir q^^Êter prazo contratual, a Secretaria, poderá,
sem prejuízo de outras medidas prevista r^ntra^na Lei n° 8.66®, deduzir do preço contratuai, a tituio de
multa, o valor equivalente a 0,1 % (um déci^^cení^feo do^ustivel a ser fornecido por dia de atraso,
até que a entrega do mesmo seja cumprida^^^ndo^^^^^O% (dez por cento) do valor contratual do
fornecimento, quando a Seci^j^^efá resci^Contrato, aplicando à Contratada a pena de suspensão
temporária de licitar e im^dimeTOScOT^^^^I^^Ij^ípio.

9. OBRIGAÇÕ^ACl
'i
.1

9.1.Íompeteà

TAÍ

9.1.2.

do art. 67 da Lei

pregos da Contratada em todos os locais onde se fizerem necessários para

a execução do Contrato por um representante especialmente designado, nos termos

9,1.3. Notificar por escrito à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
fomecimento, fixando prazo para a sua correção,

9.1 .'L Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado.

9.1.5. Outras obrigações constantes previstas na legislação vigente.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70

32



itiiaiMi

ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

10.ÓBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

10.1 Fornecer os produtos licitados em estrita conformidade com as especificações deste instrumento.

10.2 A aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
execução dos serviços, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

IO.ÍAs supressões que excedam esse limite serão objeto de acordo celebrado
forma disposta no parágrafo 2°, inciso II, do artigo 65, da Lei n® 8.666/93 e^as pos

:es contratantes, na

10.4 Responsabilizar-se por todas as taxas e despesas intrinsec^flB^restação d
administrativa ou de ordem trabalhista com pessoal de sua contr^^^|cessária à
inclusive os encargos relativos à legislação trabalhista e as de^pas coUl^omoção,
para a assessoria ostensiva diária, semanal e mensal.

10.5 Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa
pessoais causados diretamente ou por seus e

10.6'utilizar de forma privativa e confidei
Conijato.

ordem

do objeto contratual,
igem e alimentação

or quaisquer''^pBS e prejuízos materiais ou
contratante ou a terceiros.

fomecidoRlo CONTRATANTE para a execução do

10.7 Não transferir a outrem?

autorização da CONTRA^NTI

objeto desta licitação, salvo mediante previa e expressa

10.8 Prestar escl^çimenT^tesejadc
quaisquer fatos o^^^teislidao»^^ por'

im como, comunicar a CONTRATANTE, através de representante
possam prejudicar o bom andamento ou resultado final do objeto.

habilitac

10.S Manter, durant

cont

juntí

8.666/93

tôcuçã

pta P|kal qui

;ontrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
açã^igidas na licitação, inclusive de apresentar, ao gestor do Contrato

da solicitação de pagamentos, de acordo com o inciso Xiii do art. 55, da Lei

10.10 Assumir iF^i responsabilidade por eventuais muitas administrativas decorrentes de imperfeição na
execução ou atras^R serviços contratados, excetuando-se os ocasionados por força maior ou caso fotfuito, assim
definidos em Lei, depois de esgotados os procedimentos de defesa administrativa;

10.11 Responsabiiizar-se pelos salários e demais encargos trabalhistas, tributários e previdenciários do pessoal
pr6p]io alocado na prestação dos serviços:

ti
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1012 Disponibilizar para a prestação dos serviços somente profissionais devidamente qualificados para a prestação
dos serviços objeto da contratação, objetivando lograr êxito e segurança, avocando para si toda a responsabilidade
de forma a resguardar o Município de eventuais prejuízos decorrentes de qualquer demanda ludicial,

10.13 Não veicular nenhuma publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração
Municipal.

11.t)0 contrato

11.1. Aplicar-se-á ao contrato firmado os mandamentos da Lei n° 8.66§|^a legisla^dey^^^^^sa do
consumidor, os preceitos de direito público e, supletivamente, os DáWbíos da teori»!«PBos contratos e as
disposições de direito privado;

12.2. Os termos do contrato vincular-se-âo estritamente às^s deste instMiío e de seu^exos e ao conteúdo
da proposta do vencedor;

12 3 0 adjudicatàrio, ao ser regularmente con^do para assi^^rumento contratual, devera comparecer a
Prefjitura Municipal de Feira Nova do Mar^hâo%âb.no prazo màxi^ 05 (cinco) dias uteis, sob pena de decair
0 dii''3ito à realização do fornecimento;

12.4. Para assinar o contrato, oji^udicatàrio''^^a^^^^^s de habilitação exigidas no certame;
12 5 Caso o adjudicatàrio se reMMMMmgssinar o instrumento contratual ou caso não apresente
situação reguiar no ato fcnat^l^ntrat7st*Vocados para celebrar o contrato, seguindo a ordem de
classificação, os^maismgicad^|iendo ser observadas as prescrições deste Termo, referentes a
aceitabilidade do^^fc do^^em^^habiiitaçâo, devendo este, da mesma forma, comprovar situaçao
regular no ato da ̂ ^^^p^do cor

ISABILID)^ P^RFDE^ENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA.
12.1.0 fi»e servidor, designado através de portaria, e será responsável pelo acompanhamento
e fiscaiiza^^^aeSlIo, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do contrato,
determinando necessário á regularização das faltas ou defeitos observados. Podendo para isso.

a) Solicitar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusive quanto á substituição de material
defeituoso ou avariados;

b) Examinar o material fornecido, a fim de constatar sua procedência e qualidade,
ç) Atestar a(s) nota(s) fiscal(is). nos termos contratados, para efeito de pagamento.
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12.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do contrato deverão ser encaminhadas
ao órgão, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis.

12.3 A fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE não exonera nem diminui a completa responsabilidade da
CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às Cláusulas contratuais.

12.4;Aplicam-se, subsidiariamente a esta Cláusula as disposições constantes da Capitulo III, da Lei n'
8.66^/93.

13. DO PAGAMENTO

131 O pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias corri^^s o receblme^faceitação, mediante
liberação dos documentos fiscais pela Secretaria interessad^P^^tra o P/ese^ontrato depois de
efetuadas todas as conferências. O pagamento será efeti^d^r meio^tosferencia »nica, depósito ern
conta corrente e/ou através de ordem bancária, diretanina conta da^gtada, apóTa apresentação da
respectiva nota fiscal/fatura devidamente discriminada e at^fej/ecebimento d^^bjeto peio setor competente.

13.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá Indicar o
bancária.

13.3. As Notas Fiscais/Faturas que
retificação e reapresentação.

13.4. O pagamento das Not;
empresa contratada, conta aprê!

%
13.5-O não cumpj
apresentação di

forer

item

ne(

e Agência Bancária para transferência

devolvidas a empresa contratada para

serão efetivados após a verificação da regularidade da
sssárias para esse fim.

implicará na sustação do pagamento que só será processado após a
não podendo ser considerado atraso de pagamento.

13.6. A nota fiscal/

no G.NiJ apresentad'
corn

14.DAS

14.1. Ocorren

penalidades;

taa pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição
lentof&abilitação e propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas

filiais ou da matriz;

w
IDADES ADMINISTRATIVAS

lumprirnento das obrigações do contrato por parte da contratada sujeitar-se-á às seguintes

14.1.1. advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais
tenha a licitante vencedora concorrido diretamente;
14.1.2. multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor do contrato
atualizado, por atraso no inicio da execução do fornecimento do objeto, até o 30° (trigésimo) dia útil
após a expedição da ordem de serviço, após o que, permanecendo tal situação, o contrato devera ser
rescindido e aplicadas as penalidades cabíveis;
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14.1.3. multa de 3% (três por cento), calculada sobre o valor do contrato, na tiipótese de inexecução
total do contrato, que enseje a sua rescisão;
14.1.4. multa de 1 % (um por cento), calculada sobre o valor do contrato, quando a licitante vencedora
prestar informações Inexatas ou criar embaraços à fiscalização; .
14.1.5. muita de 1% (um por cento), calculada sobre o valor do contrato, quando a licitante vencedora
desatender as determinações emanadas da Contratante;

14 ?- Além da advertência e multas aludidas no Item anterior, a contratante poderá, gg^da a prévia defesa, aplicar
à liclante vencedora na hipótese de inexecução total ou parcial do contrato, as se^saasacoes.

com a Admirí

14.2.1. Suspensão temporária de participar em licitação e imnedimento
por prazo não superior a 02 (dois) anos.
14.2.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou
enquanto perdurarem os motivos determinantes d~
14.3. As sanções poderão ser aplicadas cumulai ̂
devida em decorrência de outras infrações

14.4, Os valores relativos às multas deverão ser recolhldos^^^tante vence
dias. contado da comunicação oficial da sua aplicação ouT^Ma, se for o c
judicialmente.

v

:atada,

enced

Io Pública Municipal

:om qualquer outra

prazo máximo de 15 (quinze)
obrados administrativa ou

14.^! As penalidades previstas nesta cltoJla t?
aplicação não exime a licitante vencedo^Hferepaí
punível venha acarretar à Contratante.

ato, no

serão

do re

sem prej

casos:

ráter de sançí
dos eventuj

Iministrativa; conseqüentemente, a sua
lanos, perdas ou prejuízos que seu ato

14.6. A não assinatura do Ter
de habilitação, caracteriza o dé
de multa equivalente a

14.7. Todas asp

no prazo de até
8.665/93.

^de S^c^ias, ou a desistência da proposta após a fase
[ação assumida, ensejando a aplicação pela contratante

intrato não assinado.

^as pela Administração Pública, após apresentação de defesa prévia
lento da notificação pela contratada em respeito ao art. 84 da Lei

o Sedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Feira Nova
Muicn^no cadastro de fornecedores da Prefeitura, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
>0% do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes

14.1. Wfteter fraude fiscal;
14.2 Apresentar documento falso;
14.3 Fizer declaração falsa;
14.4 Comportar-se de modo inidôneo;
14.5 Não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido;
14.6 Não assinar o contrato no prazo estabelecido;
14.7 Deixar de entregar a documentação exigida no certame;
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14.8 Não mantiver a proposta.

14.9 Para os fins da Subcondição 14.4. reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos
90, 92, 93.94.95 e 97, da Lei n.° 8.666/93 e a apresentação de amostra falsificada ou deteriorada.

15. DO REAJUSTE DE PREÇOS

15 1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual red^ dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerei^fefiEpmover as negociações
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alinea "d" do inciso
8.660/93.

16. VIGÊNCIA DO CONTRATO

16.1. O objeto deste Termo poderá ser formalizado em Contr
as condições para sua execução, os direitos e obrigações
vigentes.

16 2 A vigência dos contratos decorrentes desta licitação ob jÉgaos termos Wft. 57 da Lei 8-666/93^s
prazos serão contados a partir da data de sua ̂ tura, por
Aditivo ser prorrogado de acordo com o dispostd^^iso II, artigomda Lei n 8.666/93..

dp A^- 65 da Lei n

yo, estabelec
com os

em suas cláusulas
sitivos normativos

16.3. À Administração reserva-se o
forrrías previstas nos Art. 78 a 80 da lei 8.

qualquer

666

ento, rescindir o Contrato, nos casos e

de 2021,

ON MACEDO ROCHA

egoeiro Municipal
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'i ANEXOTPliiíffroTÃ DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N° "12020.

0(A) .(órgão ou entidade pública que gerenciarà a ata de registro de preços), com sede no(a) ■/UF. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n» 0000000000000000000, neste ato representado PREFEITO

CONSTITUCIONAL, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matricula funcionai n° °
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n /200
publicada no de / /200 processo administrativo n.° RESO^jegistrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e quaiificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no editai, sujeitodo-se a
na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decre^Q^.892, de
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO.

ançada(s) e na(s)
ionstantes

ire em

^ntual forneci
em atendime

arcelado de combustíveis

s necessidades de todas
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços par
para abastecimento da frota de veículos e maquinários pesã:^fej. e

as unidades da Prefeitura Municipal de Feit^a do Maranh^f^A, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Refel^; anexo dcfcal de Pregão n° /20..., que e parte
integrante desta Ata, assim como a propi^kenced^i^ependente®te de transcrição.

!. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.-O preço registrado

na(s) proposta{s) são as

idade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas

íl-ff.IsíiliT?- r, • *>rVt

EMPRESA:

CNPJ: ' *

ENDEREÇO:
rcprfrfnTANTE:

E MAIL:
TEL.:( )

(-

ít:=ns DESCRIÇÃO QUANT. UNID.
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

VALOR TOTAL:

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOSi"'"

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do orgao gerenciador.
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T^JjinotU:

desõe que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas
na Lei n° 8.666. de 1993. e no Decreto n° 7.892, de 2013,

3.2. AS aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item nâo poderão exceder, P°'órgão ou entidJe^
a 50% (Cinqüenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatóno e registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3 3 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dol^^^ivo de cada itern
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e òrgãM partici^s, TRaSitedentemente
nurroro de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4. VALIDADE DA ATA,

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de
prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.

ua assinatijo, não podendo ser

5.1. , A Administração realizará pesquisa
oiterta) dias, a fim de verificar a vantajosid

5.2. : Os preços registrados
mercado ou de fato que e|gye
ao(s) fomecedor(es).

iodicamente, ®ntervaÍos não superiores a 180 {cento e
listradM^Ra Ata,

ocorrência de eventual redução dos preços praticados no
abendo à Administração promover as negociações junto

5.3. Quando o

Administração coní
mercado.

jistracfS^ar-se^Wlrior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
5) for^^^{es)^^ negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo

^e^^ce^^uzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso
aenaüdade.

5.4.1, A o^i^^lassificaçâo dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a clasSRação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:
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í.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder desta ata de registro
de p''eços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantF^*™^

5.7.-0 REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preço^

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento pr^^^^lecido p^mdministração, sem
justificativa aceitávei;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço regj
mercado; ou

fi.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo
c' órgão gerenciador e órgâo(s) participante

se tornar superior àqueles praticados no

5.8.' O cancelamento dejegisfí
despacho do órgão ger^^Édpr, as; ido o contra

FICADOS:

co; ou

ibrar contrato administrativo, alcançando

nos itens 5.7.1, 5,7.2 e 5.7.4 será formalizado por
e a ampla defesa.

5.9. 0 CANCE

DECORRENTE

DEVIDAMENTE

f REÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE,
";ÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA.

6. DAS PENALIDADES

6.1. o descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Editai.

62 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013).
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6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do
Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fomecedor.

, as obrigações

definidos no

7. CONDIÇÕES GERAIS.

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recel
da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condiç^s do aj
Terno de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. > É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nest
de que trata o § r do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos d

7.3. A ata de reaiização da sessão pública do pregão, contêí^^^^elação dos^^feque aceitarem cotar os bens
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do ceri m^erá anexada aW Ata de Registro de Preços,
nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892^

de pre^Synclusive o acréscimo
Decreto n®78TO 3.

Pare firmeza e validade do pactuado, a

achada em ordem, vai assinada pelas partel

vias de igual teor, que, depois de lida e

XXXXXXXXXXXXXXXX. de de 2020.

legal do órgão gerenciador

ante(s) legal(is) do(s) fomecedor(s) registrado(s)
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\r

III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° —/20^

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N® V..... QUE FAZEM
ENTRE SI 0{A) ^ ̂ EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE poi" intermédio do(a)
contratante), com sede no(a) cidad^e .... ^
inscqtota) no CNPJ sob o n® neste ato rep^»do{a) pe

portador(a) da Carteira de identidade n® P®'
-  doravante denominada CONTRATANTE, e o(a

n® sediado(a) na

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
,, expedida pela (o) e CPF n° ^ tendo

e em observância às disposições da Lei i W&. de 21 de i
17 de julho de 2002 e na Lei n® 8.078, de 199
janeiro de 2013, resolvem celebrar o preste Te
de Registro de Preços n° 0000/2020, méWüeas

1. CUUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do prese^ Terr
quantitativos estabelecio^êeÊiTermc

1.2. Este Termo

Independentement

Contrato

(órgão)

Estado

IPAL,

, e CPF n°

no CNPJ/MF sob o

avante designada

de Identidade n®

p que consta no Processo n°
1993, da Lei n® 10.520, de

onsumidor, do Decreto n° 7.892, de 23 de
jte do Pregão n® /20...., por Sistema
seguir enunciadas.

jção de conforme especificações e
eferência, an^do Edital.

ato víWfcse do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
riçâo

EMPRESA: ^ " ^

CNPJ;

^'JDEREÇO;
|R=PRFRFNTANTE: :

ITF-NS DESCRIÇÃO QUANT. UNID.
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

VALOR TOTAL:
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^i^USULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

21. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência corn iriício na data de
I  e encerramento em prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Le, n° 8.666, de

1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$

32 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinãnri^^s e indiretas ̂ Lrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociai^ffialH^^evidenciari»scais e oomerciais
inciréntes, taxa de administração, frete, seguro e outr^ecessàrios ̂ affPnmento Ifêgral do objeto
contl-atação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta cont^o ̂^ogramadas orçamentária própria, prevista no
orçamento da União, para o exercício de class^sao abaix

Gestão/Unidade;

Fonte;

Programa de Trabalho:
Elerfiento de Des

•í

PI: '

5. CLAUSULA QUINTA-

51 condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este6.1 ..'As regras acerc^o
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA-GARANTIA DE EXECU^Aa^_^

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

-
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8. Ci^DSUtÁ CrTAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETOaí

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao
Editil.

9. CI-AÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO. - ^

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/#|pnte designado pela
CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompan^neiW^^i^çao a
execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao ojajto do cofrao. det^M^g^que Tor
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

9.2 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar
e pépdências que surgirem no curso de sua execução, determi'^
ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da

9.3 O Fiscal do presente contrato será o{a) Senhor(a)

Contrato Ms respectivos serviços
necessário àWJlarização das faltas,

alteraçõesIRteriores.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CÇI^NTRATANTE E D^íílTRATADA. i
10.1. As obrigações da CONTRATANTE ̂ ^NT^^A são aquyrevistas no Termo de Referência, anexo
11. CLÁUSUU DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

65 a exe11.t, As sanções

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O PRESENT .DE CSàsATO ̂DERÁ SER RESCINDIDO;

fias previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12.1.2.

da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78
conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação

'ermo de Referência, anexo ao Edital;

ite, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.
I

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

12.J. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.
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12Í. o TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS,
CONFORME O CASO:

f

1

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES. ■

13.4; É VEDADO À CONTRATADA;
í;

i
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato paíí

13.1.2. Interromper a execução contratual sc^legação de i
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1; Eventuais alterações co

14.2. A CONTRATADA

se fizerem neces^gs,

14.3. As supressõ

(vinte e cinco por ce inicia

mento por parte da CONTRATANTE, salvo

lisciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

'ndiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões que
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

ceMado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
izado do contrato.

15. ̂ USULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1,. Os casSÉSis^^ decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666,
de i'993 na 520 de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e.
subsidiariamente. *do as disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÁO. .. M '

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário aicial dos
Municípios do Maranhão - FAMEM.
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17. iSLÁUSULA PÉÇIIVIA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Riachão/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

FEIRA NOVA DO MARANHÃO -

Responsável legal dJíj^^RATANTE

da CONTRAÍDA

de 20.
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